
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCALHO RICO. MG

DECRETO NO 094 DE 17 DEDEZEMBRO DE 2O2]-

o Prefeito do MunicÍpio de Cararho Rico/MG, no uso das suas atribuições
legais, e nos termos do disposto no art. g4, IX da Lei orgânica Municipal de Cascalho

\, Rico/MG e,

DECI{LTA:

ATt. 1O - A PAITALISAÇÃO OAS ATTVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MLJNICIHO DE cAscALHo RICO, nas datas de 24 de dezembr o 2021, à31 de dezembro de
2021, em consequência do fechamento de balanço do ano, aos festejos alusivos ao aniversário
da cidade, Natal e Ano Novo.

Art. 2o - Excetuam-se do disposto neste Decreto as jomadas e os horários
de atendimento relacionados aos serviços considerados essenciais e contínuos, em relação aos
quais caberá aos titulares e dirigentes dos respectivos órgãos e entidades garantir a integral
manutenção e Íuncionamento, de acordo com a demanda.

Parágrnt'o único - os servidores públicos lotados nas repartições que se enquadr em no caput
deste artiSo, desenvolverão suas atividatles laborais, sem que isto caracterize trabalho
extraordinário.
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"Decteta a Parulisação ilas atioiitades ita
Prefeitura Municipal de Cascalho Rico nas

datas que mmciona e, toma outras

prooidências."
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Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, o que se
dará mediante afixação no quadro de aviso.

Pre[eitura Municipal;

Cascalho Rico,rMG, 17 de dezembr o de 202L.
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